
ATA de Registro de Preços Nº 16  /2026 

O  MUNICÍPIO  DE  PONTO CHIQUE,  Estado  de  Minas  Gerais,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  n°
01.612.500/0001-47, com sede administrativa na Praça Santana, n. 242 – Centro – cidade de Ponto
Chique/MG, neste ato aqui representado pelo prefeito municipal  senhor Geraldo Magela Flavio
Rabelo,  a  seguir  denominado  simplesmente  “Contratante”,  e  de  outro  a  empresa  SABORES
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA inscrita sob o CNPJ nº 55 814 591/0001-22, com sede
administrativa em Avenida Miguel Perrela, 630, Castelo, Belo Horizonte, MG, CEP 31330290 , a
seguir denominado “Contratada”, neste ato representada pelo Sr SABORES DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA inscrito no CPF nº 02356553681, e-mail: sabores-mg@hotmail.com  têm entre si
justo e acordado celebrar o presente Instrumento de Contrato, devidamente autorizado, que se
regerá pelas normas da Lei Federal nº. 14.133/21, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato
da Modalidade 41/2025 , nos termos constantes neste instrumento.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

 

1.1. O objeto do presente instrumento é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS EM GERAL, CARNES, EMBUTIDOS, VERDURAS,
LEGUMES, FRUTAS, PÃO, LEITE, ÁGUA MINERAL, CESTAS BÁSICAS, DESTINADOS A
SUPRIR AS NECESSIDADADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE PONTO CHIQUE/MG,
CONFORME QUANTITATIVOS E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES PREVISTAS NO TERMO DE
REFERÊNCIA, E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.

1.2. Objeto da contratação:

Lote 33
CESTA BASICA, EMBALAGEM REFORÇADA, COM ITENS COM VALIDADE MINIMA DE 06 MESES CONFORME
ESPECIFICAÇÕES: 2 UNIDADES DE ARROZ TIPO 2 DE - 5 KG CADA; 2 UNIDADES DE MACARRÃO TIPO ESPAGUETE – 1 KG; 1
UNIDADE DE FEIJÃO CARIOCA OU PRETO – 2 KG; 1 UNIDADE DE AÇÚCAR CRISTAL – 5 KG; 1 UNIDADE DE CAFÉ EM PÓ – 500
G; 1 UNIDADE DE ÓLEO DE SOJA REFINADO – 900 ML; 1 UNIDADE DE LEITE EM PÓ – 400 G; 1 UNIDADE DE FUBÁ MIMOSO
PACOTE – 1 KG; 1 UNIDADE DE FARINHA DE MANDIOCA TORRADA PACOTE DE 01 KG; 1 UNIDADE DE BOLACHA DE MAISENA
400 GRS; 1 UNIDADE DE FARINHA DE MILHO PACOTE 1 KG.

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

CESTA BASICA, EMBALAGEM REFORÇADA, COM ITENS COM VALIDADE
MINIMA DE 06 MESES CONFORME ESPECIFICAÇÕES: 2 UNIDADES DE
ARROZ TIPO 2 DE - 5 KG CADA; 2 UNIDADES DE MACARRÃO TIPO
ESPAGUETE – 1 KG; 1 UNIDADE DE FEIJÃO CARIOCA OU PRETO – 2 KG;
1 UNIDADE DE AÇÚCAR CRISTAL – 5 KG; 1 UNIDADE DE CAFÉ EM PÓ –
500 G; 1 UNIDADE DE ÓLEO DE SOJA REFINADO – 900 ML; 1 UNIDADE
DE LEITE EM PÓ – 400 G; 1 UNIDADE DE FUBÁ MIMOSO PACOTE – 1 KG;
1 UNIDADE DE FARINHA DE MANDIOCA TORRADA PACOTE DE 01 KG; 1
UNIDADE DE BOLACHA DE MAISENA 400 GRS; 1 UNIDADE DE FARINHA
DE MILHO PACOTE 1 KG.

800,00
kit R$ 98,00 R$ 78.400,00
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Marca: Várias, conforme proposta a ser
anexada

Fabricante: Várias, conforme proposta a
ser anexada Modelo: kit

Total Lote 33 x1 R$ 78.400,00

Lote 60
MILHO VERDE EM CONSERVA S CONSERVANTES ARTIFICIAIS. EMBALAGEM PRIMÁRIA: LATA COM 200 GRS PESO
DRENADO. PRAZO DE VALIDADE: MINIMO DE 24 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

MILHO VERDE EM CONSERVA S CONSERVANTES ARTIFICIAIS.
EMBALAGEM PRIMÁRIA: LATA COM 200 GRS PESO DRENADO.
PRAZO DE VALIDADE: MINIMO DE 24 MESES A CONTAR DA DATA
DE ENTREGA.

500,00
lata R$ 3,57 R$ 1.785,00

Marca: QUERO Fabricante: QUERO Modelo: lata

Total Lote 60 x1 R$ 1.785,00

Lote 101
MAÇÃ: FRUTO FRESCO, ÍNTEGRO E MADURO, DESTINADO AO CONSUMO IN NATURA. DEVE ESTAR LIVRE DE DANOS
FÍSICOS SIGNIFICATIVOS, RACHADURAS, ÁREAS DETERIORADAS, SINAIS DE FUNGOS, INSETOS OU QUALQUER OUTRA
FORMA DE CONTAMINAÇÃO. O PRODUTO DEVE ESTAR LIMPO, COM APARÊNCIA FRESCA E ODOR CARACTERÍSTICO, SEM
PRESENÇA DE ODORES ESTRANHOS.

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

MAÇÃ: FRUTO FRESCO, ÍNTEGRO E MADURO, DESTINADO AO
CONSUMO IN NATURA. DEVE ESTAR LIVRE DE DANOS FÍSICOS
SIGNIFICATIVOS, RACHADURAS, ÁREAS DETERIORADAS, SINAIS
DE FUNGOS, INSETOS OU QUALQUER OUTRA FORMA DE
CONTAMINAÇÃO. O PRODUTO DEVE ESTAR LIMPO, COM
APARÊNCIA FRESCA E ODOR CARACTERÍSTICO, SEM PRESENÇA
DE ODORES ESTRANHOS.

500,00
quilograma R$ 8,90 R$ 4.450,00

Marca: MLP/CEASAMG Fabricante: MLP/CEASAMG Modelo: quilograma

Total Lote 101 x1 R$ 4.450,00

 

R$ 84.635,00 ( oitenta e quatro mil e seiscentos e trinta e cinco reais )

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Edital do Pregão Eletrônico Registro de origem;

1.3.2. A Proposta da contratada;

1.3.2. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

CLÁUSULA SEGUNDA–DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
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2.1. O prazo de vigência será de até 12 (meses), a contar da assinatura do contrato, podendo ser
prorrogado em observância artigos 105 e 107 da Lei n° 14.133/2021, que estabelece normas para
formalização, execução, gestão, fiscalização, alteração e pagamento e extinção dos contratos
administrativos ou instrumentos equivalentes celebrados pelo Município de Ponto Chique.

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pelo Gestor do Contrato, de
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação
com o contratado.

2.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.1.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas
as abrangências de aplicação.

2.2- Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

 

CLÁUSULA TERCEIRA- LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO

3.1. Os produtos deverão ser entregues no prazo em até 05 (cinco) dias corridos, a contar do
recebimento da Ordem de Fornecimento (OF) de forma parcelada, conforme demanda das
Secretarias Municipais.

3.2. Caso não seja possível a entrega dos materiais dentro do prazo estipulado no item 4.1, a
licitante deverá comunicar as razões respectivas no prazo máximo de 03 (três) dias de após o
recebimento da Ordem de Fornecimento- OF, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

3.3. O recebimento da mercadoria, será realizado de segunda a sexta-feira, no horário das 07 h às 11
h e das 13 h às 17 h, nos dias de expediente municipal, nos endereços especificados na ordem de
fornecimento.

3.4. Durante o prazo de vigência, poderão ocorrer alterações dos horários e novos locais de entrega
poderão ser incorporadas, a critério desta administração, sempre no Município de Ponto Chique/MG.

3.5. A Prefeitura do Município de Ponto Chique não aceitará a exigência de faturamento mínimo,
estipulação de horário ou outras restrições do FORNECEDOR que venham a prejudicar as
secretarias demandantes, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.

3.6. O fornecedor no momento da entrega deverá apresentar juntamente com materiais a Nota
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Fiscal a Ordem de Fornecimento (OF), que foi emitido pela secretaria solicitante.

3.7. O FORNECEDOR deverá atender aos pedidos formalizados durante a vigência da presente Ata
de Registro de Preços ainda que a entrega seja prevista para data posterior à sua vigência, os
produtos serão recebidos, observadas as regras de RECEBIMENTO abaixo.

3.7.1. provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,
com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais, observado o
art. 140, inciso II da alínea ‘a’ da Lei Federal nº 14.133/2021;

3.7.2. definitivamente, em até 05 dias úteis após o recebimento provisório, por servidor ou comissão
designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das
exigências contratuais, observado o art. 140, inciso II da alínea ‘b’ da Lei Federal nº 14.133/2021.

3.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

3.9. Em nenhuma hipótese será admitido o recebimento diverso do objeto licitado ou com qualquer
diferença do produto ofertado no certame.

3.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

3.11. Os materiais, mesmo depois de aceitos, ficam sujeito à substituição, desde que comprovada a
pré-existência de defeitos, má fé por parte do fornecedor e/ou condições inadequadas de transporte.

3.12. Caso seja necessário, as secretarias podem solicitar a troca dos produtos, ainda que a vigência
da ata/contrato tenha encerrado, desde que esta solicitação seja feita dentro do período de validade
do produto.

 

CLÁUSULA QUARTA- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

 

4.1. Em atendimento ao art. 117 Lei nº 14.133/2021 segue abaixo os dados dos gestores e fiscais nos
termos das Portaria Municipal nº 263/2025.

4.1.1. GESTOR: Fabianne Queiróz de Oliveira, Secretária Municipal de Administração, Fazenda e
Planejamento.

4.1.2. FISCAL: Emanuely Pinheiro Silva

4.2. O instrumento contratação deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
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cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

4.3. O fornecimento deverá ser acompanhado e fiscalizado pelo(s) fiscal(is), ou pelos respectivos
substitutos.

4.3.1. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao fornecimento,
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

4.3.2. O fiscal do fornecimento informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência.

4.4. O fornecedor será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de
sua execução ou de produtos nela empregados.

4.5. O fornecedor será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros
em razão da execução, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo município.

4.6. Somente o fornecedor será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução.

4.6.1. A inadimplência do FORNECEDOR em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar a
Administração.

4.7. As comunicações entre a Administração e o fornecedor devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.

4.8. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

4.9. Antes do pagamento da nota fiscal, poderá ser consultada a situação da empresa junto ao
Cadastro de Fornecedores do Município.

4.9.1. Poderão ser exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), a Certidão
Negativa de Débito Municipal e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses
documentos não estejam regularizados no Cadastro de Fornecedores do Município.

CLÁUSULA QUINTA–SUBCONTRATAÇÃO
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5.1. Vedada a subcontratação conforme previsão no art. 122, da Lei Federal nº 14.133/2021.

 

CLÁUSULA SEXTA- AFERIÇÃO E PAGAMENTO

Recebimento

6.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

6.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

6.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

6.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento.

6.6. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do
recebimento definitivo.

6.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

6.8. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou
uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto.

Liquidação

6.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. A
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6.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

6.10.1. o prazo de validade;

6.10.2. a data da emissão

6.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

6.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

6.10.5. o valor a pagar; e

6.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao Contratante;

6.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.13. A Administração deverá realizar consulta para:

6.13.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

6.13.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do
órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público,
bem como ocorrências impeditivas indiretas.

6.14. Constatando-se, junto aos órgãos oficiais de consulta, a situação de irregularidade do
Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

6.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

6.16. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla
defesa.
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6.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

6.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.

6.19. Ocorrendo atraso no pagamento, verificado por culpa exclusiva da CONTRATANTE, haverá
incidência de atualização monetária e juros de mora sobre o valor devido, desde a data final prevista
para o pagamento até a data de sua efetiva realização, com base na variação acumulada do
IPCA/IBGE e no percentual de juros de mora 0,5% (meio por cento) ao mês.

Forma de pagamento

6.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo Contratado.

6.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

6.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.23. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

6.24. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS (REEQUILÍBRIO E REAJUSTE)

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em 16/12/2025.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Geral de Preços – Mercado -
IGP-M, ou por outro indicador que venha substituí-lo, a critério da Administração e exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. A
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7.13. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.14. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.15. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.16. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.17. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.18. O reajuste será realizado por apostilamento.

7.19. Em caso de solicitação de reajuste e reequilíbrio econômico-financeiro, as novas notas fiscais
emitidas pelo fornecedor somente poderão considerar o valor atualizado, após a emissão da Ordem
de Fornecimento com o novo(s) valor(es) pela Prefeitura, com data estabelecida para alteração do
preço.

.

7.2. O PEDIDO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO será deferido pelo titular da
Secretaria mediante a comprovação, pela contratada, do aumento de custos que inviabilizem a
manutenção das condições efetivas da proposta, ocasionado por uma das hipóteses previstas em lei.

 

7.2.1. A contratada deverá formular requerimento, a ser devidamente protocolizado no Protocolo
físico ou enviado para o e-mail do respectivo FC, comprovando a ocorrência do desequilíbrio
econômico-financeiro do contrato administrativo, com os seguintes dados:

 

7.2.1.1. Identificação completa da contratada, número do processo licitatório e/ou processo de
dispensa ou inexigibilidade, e número do contrato;

7.2.1.2. Justificativa fundamentada do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
7.2.1.3. Documentação comprobatória do alegado desequilíbrio econômico-financeiro do contrato,
7.2.1.4. NÃO SERÃO ACEITOS PEDIDOS DE REEQUILÍBRIO FINANCEIRO INFUNDADOS E
INOPORTUNOS.
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7.2.2 Para a recomposição dos preços, a contratada deverá comprovar a variação dos custos por
meio de documentos, tais como:

a) lista de preço de fabricantes;

b) notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, de produtos, alusivas
à época da elaboração da proposta e ao momento do pedido de reequilíbrio;

c) reportagens extraídas de páginas eletrônicas da Internet, confiáveis e que corroborem a
ocorrência extraordinária na economia que justifique o pleito;

d) cópias de Conveções de Coletivas de Trabalho e Acordos Coletivos,

e) planilhas de custos comparativas, entre a data da formulação da proposta e do momento do
pedido de reequilíbrio, evidenciando a repercussão do aumento de preços ocorrido no valor total
pactuado f) Outros documentos que comprovem a origem do desequilíbrio econômico-financeiro.

 

7.3. O requerimento de reequilíbrio financeiro será encaminhado pelo FC ao setor de licitações e
contratos ou feita pelo próprio gestor, para realização de Cotação de preços, conforme regras
contidas no Decreto Municipal nº 07/2024, no prazo de até 10 dias úteis. Obtida a cotação de preços,
o Gestor do Contrato proferirá decisão fundamentada sobre o pedido formulado, no prazo de até 05
dias úteis.

 

7.4. Independentemente de solicitação, o Gestor do Contrato convocará a contratada para negociar a
redução dos preços, mantendo o objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas na
proposta, em virtude da redução dos preços dos produtos ou serviços no mercado.

 

7.5. Não será aprovado o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro dos contratos se não
atendidas todas as disposições nesta cláusula.

 

7.6. A decisão sobre o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro deve ser feita no prazo máximo
de 30 dias, contados a partir da entrega de toda a documentação prevista nesta cláusula.

 

7.6.1. É vedado à contratada interromper a execução do contrato enquanto aguarda o trâmite do
processo de reequilíbrio de preços, estando neste caso, sujeita às penalidades previstas em contrato
ou no edital, sendo-lhe assegurado o recebimento retroativo da diferença de valores a que a
contratada fizer jus, em decorrência do deferimento do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro.
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7.7. Caso seja reconhecido o direito da contratada ao reequilíbrio econômico-financeiro este terá
seus efeitos reconhecidos a partir da data de realização do protocolo do pedido ou do recebimento
efetivo do e-mail com o requerimento.

 

7.8. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será econômico-financeiro da indenização por meio de termo
indenizatório.

 

7.8.1. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação contratual.

 

7.9. Em caso de solicitação de reajuste e reequilíbrio econômico-financeiro, as novas notas fiscais
emitidas pelo fornecedor somente poderão considerar o valor atualizado, após a emissão da Ordem
de Fornecimento com o novo(s) valor(es) pela Prefeitura, com data estabelecida para alteração do
preço.

 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

8.1. Solicitar e encaminhar a Ordem de Fornecimento (OF) a contratada, de acordo com as
necessidades, respeitando os prazos para atendimentos;

 

8.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada;

 

8.3. Receber provisoriamente o produto, disponibilizando local, data e horário;

 

8.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivos;
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8.5. Comunicar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

 

8.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de servidor
especialmente designado;

 

8.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as especificações
descritas neste contrato, e com as obrigações assumidas pela contratada.

 

8.8. Notificar a contratada, por escrito, sobre falhas ou irregularidades constatadas na entrega
executada, para que sejam solucionadas em tempo hábil;

 

8.9. Conduzir os procedimentos relativos á aplicação de penalidades por descumprimento do
pactuado edital.

 

8.10. Observar para que, durante a vigência, sejam mantidas todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas,
inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos;

 

8.11. Efetuar o pagamento no valor correspondente ao fornecimento do objeto, prazo e forma
previstos neste contrato.

 

8.12. Instrumento de contratação deverá ser publicado na íntegra no Portal Nacional de
Contratações Públicas– PNCP e no site oficial da Prefeitura, nos termos do artigo 94 da Lei Federal
nº 14.133/2021.

 

CLÁUSULA NONA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

9.1. É dever da contratada manter durante o período de vigência e-mail institucional e telefone
oficial, e atualizado para executar os contatos oficiais com as Secretarias Municipal municipais e
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demais setores internos da Prefeitura.

 

9.2. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo,
unidade, valor unitário e total, procedência e prazo de garantia ou validade.

 

9.3. Os produtos devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com
uma versão em português;

 

9.4. Comunicar aos fiscais e gestores, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e
prestar os esclarecimentos necessários.

 

9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12,
13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8.078, de 1990);

 

9.6. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 03 (três)
dias, o produto com avarias ou defeitos;

 

9.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da licitação;

 

9.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias que antecedem a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação.

 

9.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer
outras que incidam ou venham a incidir na execução, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contra. A
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9.10. Arcar com eventuais prejuízos causados ao município e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometidas por seus empregados, convenientes ou prepostos,
envolvidos na execução;

 

9.11. Responsabilizar-se pelo pagamento de quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em
decorrência de descumprimento de qualquer cláusula ou condição desta Ata RP, dispositivo legal ou
regulamento;

 

9.12. Manter, durante toda a execução, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e cumprir as exigências de reserva de
cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.

 

9.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

 

9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

 

9.15. Emitir a Nota Fiscal/fatura, bem como os relatórios de acordo com as Ordens de Fornecimento
(AF) recebidas, observadas as especificações técnicas, marcas, unidade de medida, quantidade e
valores unitários, totais.

 

CLÁUSULA DÉCIMA– DA GARANTIA

 

10.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº14.133/21,
em razão da aquisição produtos serem aprovados pelo INMETRO.
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10.2. A garantia contratual dos produtos será aquela estabelecido na Lei nº 8.076, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data do recebimento definitivo.

 

10.3. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula,
a contratada deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

 

10.4. A garantia será prestada com vista a substituição do material que apresentem danos tidos
como defeito de fabricação no momento do recebimento, sem qualquer ônus ou custo adicional para
o município.

 

10.5. O custo que envolve a substituição dos produtos no período da garantia são de
responsabilidade da contratada.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E
RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS (ART. 18, 1º, INCISO XII DA LEI 14.133/2021

11.1. Em atendimento ao disposto no art. 18, §1º, inciso XII, da Lei nº 14.133/2021, a contratação
promovida pelo Município de Ponto Chique/MG, destinada à aquisição de gêneros e produtos
alimentícios em geral, incluindo carnes, pães, hortifrutigranjeiros etc., poderá ocasionar impactos
ambientais de baixa magnitude, relacionados principalmente às etapas de produção, transporte,
armazenamento e descarte de resíduos.

11.2. Os principais impactos ambientais identificados e as respectivas medidas mitigadoras são
descritos a seguir:

11.2.1. Geração de resíduos sólidos (embalagens e resíduos orgânicos):
A comercialização, entrega e consumo dos produtos alimentícios geram resíduos sólidos,
especialmente embalagens plásticas, papelão e resíduos orgânicos.
Medidas mitigadoras:

Preferência por produtos acondicionados em embalagens recicláveis ou reutilizáveis, quando
disponíveis;

Segregação e destinação adequada dos resíduos, em conformidade com a Política Nacional de
Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010); A
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Adoção de práticas internas de descarte ambientalmente adequado.

11.2.3Consumo de recursos naturais:

A cadeia produtiva de alimentos demanda o uso de água, energia e insumos naturais, notadamente
na produção de carnes, leite e hortifrutigranjeiros.

Medidas mitigadoras:

Priorizar fornecedores que observem as normas ambientais e sanitárias vigentes;

Incentivar a participação de produtores e fornecedores locais ou regionais, sempre que possível,
visando à redução de impactos ambientais indiretos;

Exigir o cumprimento das boas práticas de produção e fornecimento.

11.2.3. Emissão de poluentes decorrentes do transporte:
O transporte dos gêneros alimentícios pode ocasionar emissão de poluentes atmosféricos e gases de
efeito estufa.
Medidas mitigadoras:

Planejamento racional das entregas, evitando deslocamentos desnecessários;

Preferência por fornecedores sediados em regiões próximas ao Município, quando viável;

Exigência de veículos adequados e em conformidade com as normas sanitárias.

11.2.4. Risco de desperdício de alimentos:
Aquisições em quantidade inadequada ou armazenamento incorreto podem resultar em perdas e
desperdício de alimentos.
Medidas mitigadoras:

Planejamento das aquisições com base na demanda real das unidades atendidas;

Exigência de prazos de validade compatíveis com o consumo;

Adoção de controle de estoque e boas práticas de armazenamento.

11.2.5. Possível contaminação ambiental por descarte inadequado:
O descarte irregular de resíduos pode gerar impactos ao solo, à água e à saúde pública.
Medidas mitigadoras:

Destinação adequada dos resíduos orgânicos e recicláveis;

Observância das normas ambientais, sanitárias e de saúde pública;Fiscalização do cumprimento das
obrigações contratuais. A
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11.3Classificação do Impacto Ambiental:

Os impactos ambientais decorrentes da presente contratação são classificados como de baixo
impacto ambiental, sendo plenamente mitigáveis mediante a adoção das medidas acima descritas,
não sendo necessária a realização de estudos ambientais específicos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA–INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

12.1. Comete infração administrativa, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e ) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, desde que tal
inexecução não traga prejuízos diretos aos cofres públicos, aos usuários e destinatários dos serviços
públicos ou à execução do serviço ou obra e desde que o fornecedor já não tenha sido advertido em
momento anterior, no âmbito do mesmo instrumento contratual.

b) Impedimento de licitar e contratar:

I. De 06 (seis) meses a 18 (dezoito) meses, quando o contratado:

a) vencido o prazo de advertência, permanecer inadimplente;
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b) deixar de entregar, no prazo estabelecido no instrumento convocatório, os documentos exigidos
para o certame;

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

d) ofender agentes públicos no exercício de suas funções;

e) tumultuar a sessão de licitação;

f) ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; paralisar injustificadamente o serviço,
a obra ou o fornecimento de bens, sem motivo justificado;

g) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

h) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause dano ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo.

 

II- De 01(um) ano até 03 (três) anos, quando o fornecedor:

a) concorrer para o atraso ou inexecução total ou parcial do objeto contratado, de modo a ensejar a
extinção do instrumento contratual;

b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) receber multa e não efetuar o pagamento.

e) receber 02 (duas) penalidades de advertência, relativas ao mesmo contrato, em periodicidade
inferior a 06 (seis) meses;

f) for reincidente no recebimento de multa relativa ao mesmo contrato, em razão de:

1. Atraso na execução do objeto;

2. Alteração de marca ou quantidade do objeto contratado;

g) Deixar de devolver valores recebidos indevidamente após ser devidamente notificado;

h) Induzir em erro a Administração;

i) Ensejar o cancelamento da Ata de Registro de Preços;

j) Entregar mercadoria deteriorada, danificada ou inadequada para o uso, como se adequada ou
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perfeita fosse;

k) Não atender às especificações técnicas relativas a bens, serviços ou obras previstas no
instrumento contratual;

l) Alterar qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida; m) Prestar serviço de baixa qualidade
ou fornecer bens de baixa qualidade.

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, quando cometidas as seguintes infrações:

a) apresentar declaração ou documentação falsa, adulterada ou frauda da exigida para o certame ou
para as contratações diretas ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do
contrato; b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n. 12.846/2013.

f) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter
competitivo do certame;

g) Entregar mercadoria falsificada ou adulterada, como se verdadeira ou perfeita fosse;

h) Alterar substância da mercadoria fornecida;

i)Oferecer vantagens a agentes públicos com o fim de obter benefícios indevidos;

j) Ser condenado definitivamente, na esfera cível ou criminal, pela prática de fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos ou encargos sociais inerentes às atividades pertinentes ao
contrato firmado com a Administração.

 

d) Multa:

a) Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 30 dias. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso
I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

b) 10% sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em
efetuar o reforço de garantia;

c) 30% sobre o valor do fornecimento não realizado/serviço não prestado/etapa de obra não
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realizada, no caso de atraso superior a 30 dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos
que o tornem impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das
especificações contratadas.

d) 20%, em caso de recusa injustificada do fornecedor em assinar o instrumento contratual dentro
do prazo estabelecido pela Seção de Licitações, Compras e Contratos ou rescisão do instrumento
contratual, calculado sobre a parte inadimplente; e

e) 15% sobre o valor do contrato/nota de empenho/ata, pelo descumprimento de qualquer cláusula
do contrato, exceto prazo de entrega.

d.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte
ao do vencimento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação, se dia de expediente
normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.

 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante.

12.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa 12.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo de 30 dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada
pela autoridade competente.

 

12.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado.

 

12.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; A
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d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

 

12.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

 

12.7. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA–DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

 

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando
este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

 

13.2.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante,
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que
o contrato não mais lhe oferece vantagem.

 

13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também
os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  G
E

R
A

LD
O

 M
A

G
E

LA
 F

LA
V

IO
 R

A
B

E
LO

 e
 E

M
Y

LL
Y

 T
A

Y
N

A
 D

IN
IZ

 F
E

R
R

E
IR

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//l

ic
ita

rd
ig

ita
l.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

B
B

A
-6

60
6-

40
3F

-1
A

20
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
B

B
A

-6
60

6-
40

3F
-1

A
20



 

13.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

 

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

 

13.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA–DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

14.1– Em atendimento ao art. 150, ambos da Lei Federal nº 14.133/20219, segue abaixo a previsão
das dotações orçamentarias para custeio da contratação pretendida, podendo serem substituí-las no
exercício seguinte, quais serão sempre informadas no momento de solicitação de emissão a OF pelo
ordenador de despesa:

 

02.01.01.04.122.0002.2011.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 39

03.01.01.04.122.0002.2016.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 64

04.01.01.27.812.0028.2030.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 124

04.01.02.13.392.0020.2031.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 133

05.01.01.10.122.0013.2035.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 167

05.01.02.10.301.0010.2036.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fichas 190-191-192-193-194-195

05.01.04.10.304.0012.2039.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fichas 248-249

05.01.04.10.305.0012.2040.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 266-267-268

06.01.01.12.122.0015.2042.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fichas 293-294

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  G
E

R
A

LD
O

 M
A

G
E

LA
 F

LA
V

IO
 R

A
B

E
LO

 e
 E

M
Y

LL
Y

 T
A

Y
N

A
 D

IN
IZ

 F
E

R
R

E
IR

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//l

ic
ita

rd
ig

ita
l.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

B
B

A
-6

60
6-

40
3F

-1
A

20
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
B

B
A

-6
60

6-
40

3F
-1

A
20



06.01.02.12.306.0015.2043.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fichas 303-304-305

06.01.02.12.365.0019.2044.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fichas 312-313

06.01.02.12.365.0019.2045.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fichas 322-323

06.01.02.12.367.0017.2046.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 336

06.01.03.12.306.0015.2047.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fichas 338-339-340

06.01.03.12.306.0016.2048.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fichas 348-349-350-351

08.01.01.20.122.0002.2054.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 338

08.01.02.20.606.0026.2055.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 396

09.01.01.08.122.0004.2058.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 411

09.01.01.08.243.0006.2059.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 421

09.02.01.08.245.0008.2060.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 426

09.02.02.08.244.0005.2061.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fichas 430-431

09.02.02.08.245.0005.2062.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fichas 439-440

09.02.05.08.122.0006.2065.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 468

09.02.05.08.245.0006.2067.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 477

09.02.06.08.122.0004.2068.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 482

10.01.01.04.122.0002.2074.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 504

11.01.01.15.452.0002.2084.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 563

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS

 

15.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da
execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de
responsabilização administrativa, civil e criminal.
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15.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei nº 12.527, de 18 de novembro de
2011, as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em
especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução
contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo
aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento
contratual.

15.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção do
vínculo existente entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e entre esta e seus colaboradores,
subcontratados, prestadores de serviço e consultores.

 

15.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para o
fornecimento do objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes da
CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do
documento de identificação, os quais serão tratados conforme as disposições da Lei nº 13.709/2018.

 

15.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de
proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.

 

15.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro)
horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou
ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado
ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados.

 

15.5.1. A comunicação não exime a CONTRATADA das obrigações, sanções e responsabilidades que
possam incidir em razão das situações violadoras acima indicadas.

 

15.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo do
contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS
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16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021 e no Decreto Municipal 07/2024 que à regulamenta, e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990– Código de
Defesa do Consumidor– e normas e princípios gerais dos contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA –ALTERAÇÕES

 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021 e no Decreto 07/2024.

 

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

17.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO

 

18.1 Incumbirá ao município divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), bem como no respectivo sítio oficial deste Município www.pontochique.mg.gov.br,
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 e em atenção ao Decreto Municipal nº 07/2024,
como condição indispensável para a eficácia do instrumento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 

19.1. Fica eleito o foro da cidade de Brasília de Minas-MG para dirimir as questões decorrentes
deste instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais
privilegiado que seja.

19.2. Os instrumentos de contratualização e termos aditivos celebrados pela Administração Pública e
regularmente publicado dispensam testemunhas e registro em cartório, pois, como todo ato
administrativo, traz em si a presunção de legitimidade e vale como título executivo extrajudicial
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contra terceiros desde a sua publicação.

19.4. Tendo em vista que as empresas licitantes atualmente tem optado pela assinatura digital dos
instrumentos contratuais,  caso a  assinatura digital  seja  realizada em data posterior  a  data de
assinatura  estabelecida  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços  ficam  convalidados  todos  os  atos
administrativos e direitos a partir de 02/02/2026. Tal assinatura fundamenta-se na Lei Federal nº
14.063, de 23 de setembro de 2020).

Ponto Chique-MG, 02  de fevereiro de 2026.

                        

 

                                                         

GERALDO MAGELA FLAVIO RABELO 

Contratante

 

SABORES DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 

Contratada

 

                

                       

                    

TESTEMUNHAS:

_______________________________________

NOME:

CPF:

_______________________________________

NOME:
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Usuario
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